
 
 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA 
CNPJ: 12.127.391/0001-99 

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n  –CEP:56.430-000 –   Fone: (87)3893-1142 

 

ITEM N.º 35 DA RESOLUÇÃO TC Nº 153/2021 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, a composição e os dados pessoais dos membros dos Órgãos 

Colegiados do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itacuruba – 

ITACURUBA PREV no exercício de 2021, na forma abaixo: 

CONSELHO DELIBERATIVO – Art. 64 da Lei Municipal n° 010/2009 e Portaria 
Municipal nº 114/2021, de 29 de abril de 2021. 
 
I – REPRESENTATIVIDADE: ENTE - PODER EXECUTIVO 
Titular e Presidente: LEONCIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 
CPF: 734.019.604-82 
Suplente: HELKA FRANCELINA FREIRE 
CPF: 059.861.184-54 
Titular: LUCIENE FREIRE SOARES CARVALHO 
CPF: 036.077.274-90 
Suplente: LIEBERT LUIZ DA SILVA 
CPF: 054.972.654-30 
 
II – REPRESENTATIVIDADE: CÂMARA DE VEREADORES - PODER LEGISLATIVO 
Titular: WERICRE GONÇALVES DOS SANTOS 
CPF: 052.795.254-05 
Suplente: EDMILSON DE SÁ LEÃO JUNIOR 
CPF: 063.807.664-13 
 
III – REPRESENTATIVIDADE: SERVIDORES EFETIVOS - SEGURADOS 
Titular: IONE MARIA DOS SANTOS 
CPF: 792.844.504-20 
Suplente: SILVIO ROMERO ALMEIDA DOS SANTOS 
CPF: 368.565.504-30 
Titular: ALCIONE DE SOUZA SILVA 
CPF: 033.486.094-61 
Suplente: MARTINA ANTONIA DOS SANTOS 
CPF: 946.449.694-00 
 
IV – REPRESETATIVIDADE: APOSENTADOS E PENSIONISTAS - SEGURADOS 
Titular: RISELANE SOARES SILVA FREIRE 
CPF: 022.162.554-24 
Suplente: SILVANEIDE GOMES DA SILVA SOUZA 
CPF: 439.588.344-34 



 
 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA 
CNPJ: 12.127.391/0001-99 

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n  –CEP:56.430-000 –   Fone: (87)3893-1142 

CONSELHO FISCAL – Art. 66, §6º da Lei Municipal nº 010/2009 e Portaria Municipal 
nº 048/2021, de 12 de janeiro de 2021. 
 
I – REPRESENTATIVIDADE: ENTE - PODER EXECUTIVO 
Titular e Presidente: ELOIZA ALVANIRA GUEDES DE SÁ TORRES  
CPF: 072.436.664-42 
Suplente: LADVANHA FREIRE DE CARVALHO NOVAES BARROS 
CPF: 037.993.464-73 
 
II – REPRESENTATIVIDADE: CÂMARA DE VEREADORES - PODER LEGISLATIVO 
Titular: SILVIO FREIDE DE SÁ 
CPF: 729.065.024-72 
Suplente: RIVANIA FREIRE DE ALMEIDA CUSTÓDIO 
CPF: 993.699.234-20 
 
III – REPRESENTATIVIDADE: SERVIDORES EFETIVOS - SEGURADOS 
Titular: ADRIANA RITA DA SILVA 
CPF: 030.913.744-67 
Suplente: JANAINA GOMES DA SILVA 
CPF: 011.775.414-59 
 
IV – REPRESENTATIVIDADE: APOSENTADOS E PENSIONISTAS - SEGURADOS 
Titular: JOSÉ JAILTON DOS SANTOS 
CPF: 310.437.474-00 
Suplente SILVANEIDE GOMES DA SILVA SOUZA 
 CPF: 439.588.344-34 
 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS – Art. 68, §1º da Lei Municipal nº 001/2014 e Portaria 
nº 047/2021, de 12 de janeiro de 2021. 
 
I – O DIRETOR PRESIDENTE DO ITACURUBA PREV 
ANDRÊZA FERREIRA BORBA CANTARELLI 
CPF: 024.838.704-90 
 
II – O DIRETOR ADIMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO ITACURUBA PREV 
POLIANA CARVALHO DE SÁ LEONARDO 
CPF: 055.670.754-05 
 
III – O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO RPPS 
LEONCIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 
CPF: 734.019.604-82 
 
IV – O PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DO RPPS 
ELOIZA ALVANIRA GUEDES DE SÁ TORRES 
CPF: 072.436.664-42 

 

Itacuruba, 01 de março de 2022. 

 
 

Andrêza Ferreira Borba Cantarelli 
Diretora Presidente 



 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 114/2021. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITACURUBA, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento na Lei Municipal n° 010/2019 de 14 de dezembro de 2019, com alterações 
trazidas pela Lei Municipal nº 01/2014 de 22 de maio de 2014, 

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os membros do CONSELHO DELIBERATIVO DE INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA – ITACURUBA PREV, 
com atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 010/2019 e nº 01/2014: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
Titular: LEONCIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 
CPF: 734.019.604-82 
Suplente: HELKA FRANCELINA FREIRE 
CPF: 059.861.184-54 
Titular: LUCIENE FREIRE SOARES CARVALHO 
CPF: 036.077.274-90 
Suplente: LIEBERT LUIZ DA SILVA 
CPF: 054.972.654-30 
 
II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 
Titular: WERICRE GONÇALVES DOS SANTOS 
CPF: 052.795.254-05 
Suplente: EDMILSON DE SÁ LEÃO JUNIOR 
CPF: 063.807.664-13 
 
III – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES EFETIVOS: 
Titular: IONE MARIA DOS SANTOS 
CPF: 792.844.504-20 
Suplente: SILVIO ROMERO ALMEIDA DOS SANTOS 
CPF: 368.565.504-30 
Titular: ALCIONE DE SOUZA SILVA 
CPF: 033.486.094-61 
Suplente: MARTINA ANTONIA DOS SANTOS 
CPF: 946.449.694-00 
 
IV – REPRESENTANTES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS: 
Titular: RISELANE SOARES SILVA FREIRE 
CPF: 022.162.554-24 
Suplente: SILVANEIDE GOMES DA SILVA SOUZA 
CPF: 439.588.344-34 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º. Os membros representantes do Poder Público Municipal, ora nomeados e 
empossados, desempenharão as funções sem prejuízo de suas atribuições normais e não 
receberão remuneração adicional pelas atividades do presente Conselho. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
 

Itacuruba, 29 de abril de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

BERNARDO DE MOURA FERRAZ 
Prefeito 

 
 
 



 

 

  

 

PORTARIA Nº 048/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITACURUBA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal e com fundamento na 
Lei Municipal n° 010/2019 de 14 de dezembro de 2019, com alterações trazidas pela Lei 
Municipal 01/2014 de 22 de maio de 2014, 

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os membros do CONSELHO FISCAL DE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA – ITACURUBA PREV, com atribuições 
estabelecidas com base nas Leis Municipais nº 010/2019 e nº 01/2014: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
Titular: ELOIZA ALAVANIRA GUEDES DE SÁ TORRES  
CPF: 072.436.664-42 
Suplente: LADVANHA FREIRE DE CARVALHO NOVAES BARROS 
CPF: 037.993.464-73 
 
II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 
Titular: SILVIO FREIDE DE SÁ 
CPF: 729.065.024-72 
Suplente: RIVANIA FREIRE DE ALMEIDA CUSTÓDIO 
CPF: 993.699.234-20 
 
III – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES EFETIVOS: 
Titular: ADRIANA RITA DA SILVA 
CPF: 030.913.744-67 
Suplente: JANAINA GOMES DA SILVA 
CPF: 011.775.414-59 
 
IV – REPRESENTANTES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS: 
Titular: JOSÉ JAILTON DOS SANTOS 
CPF: 310.437.474-00 

  Suplente SILVANEIDE GOMES DA SILVA SOUZA 
  CPF: 439.588.344-34 

 
Art. 2º. Os membros representantes do Poder Público Municipal ora nomeados e 
empossados, desempenharão as funções sem prejuízo de suas atribuições normais e não 
receberão remuneração adicional pelas atividades do presente Conselho. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Itacuruba/PE, 12 de janeiro de 2021. 
  

 
BERNARDO DE MOURA FERRAZ 

Prefeito 
  
 



 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 047/2021 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITACURUBA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal e com fundamento na Lei 
Municipal n° 010/2019 de 14 de dezembro de 2019, com alterações trazidas pela Lei Municipal 
01/2014 de 22 de maio de 2014, 

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os membros do COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA – ITACURUBA PREV, 
com atribuições estabelecidas com base na Lei Municipal nº 01/2014: 
 
I – O DIRETOR PRESIDENTE DO ITACURUBA PREV: 
ANDRÊZA FERREIRA BORBA CANTARELLI 
CPF: 024.838.704-90 
 
II – O DIRETOR ADIMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO ITACURUBA PREV: 
POLIANA CARVALHO DE SÁ LEONARDO 
CPF: 055.670.754-05 
 
III – O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO RPPS: 
LEONCIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 
CPF: 734.019.604-82 
 
IV – O PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DO RPPS: 
ELOIZA ALVANIRA GUEDES DE SÁ TORRES 
CPF: 072.436.664-42 
 
Art. 2º. É gestor de Recursos do RPPS: 
 
I – O DIRETOR ADIMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO ITACURUBA PREV 
POLIANA CARVALHO DE SÁ CARVALHO 
CPF: 055.670.754-05 
CERTIFICAÇÃO: CGRPPS – VALIDADE: 04/06/2022 
 
Art. 3º. Os membros ora nomeados e empossados, desempenharão as funções sem prejuízo 
de suas atribuições normais e não receberão remuneração adicional pelas atividades do 
presente Comitê. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Itacuruba/PE, 12 de janeiro de 2021. 
 

 
 

BERNARDO DE MOURA FERRAZ 
Prefeito 

 
 






































































































































